SISTEMA ACAFE
Associação Catarinense das Fundações Educacionais

Resolução nº

Dispõe sobre o Programa Institucional de Qualificação 

Docente e Técnica – PIQDT da ACAFE.

O Presidente da Associação Catarinense das Fundações Educacionais – ACAFE, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Título I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Programa Institucional de Qualificação Docente e Técnica – PIQDT, da Associação Catarinense das Fundações Educacionais, rege-se pelo disposto nesta Resolução.

Art. 2º Podem participar do PIQDT as instituições filiadas à ACAFE.

Título II

DAS FINALIDADES

Art. 3º. O PIQDT tem por finalidade suplementar as ações de qualificação do pessoal docente e técnico - administrativo das instituições filiadas à ACAFE, mediante a concessão de auxílio financeiro aos matriculados em programas de pós-graduação “stricto sensu”.

Título III

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 4º Os recursos financeiros do PIQDT são oriundos de convênio firmado, anualmente, entre a Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES e a Associação Catarinense das Fundações Educacionais – ACAFE. 

Parágrafo único. O montante dos recursos resulta de percentual sobre o total dos investimentos em qualificação efetuados pelas IES participantes do Programa, segundo os critérios estabelecidos pela CAPES.

Art. 5º - Para a base de cálculo do percentual destinado pela CAPES, aludido no artigo anterior, serão computadas como investimento das IES as despesas devidamente comprovadas com:

a) a remuneração bruta dos professores, proporcional à efetiva redução das respectivas jornadas de trabalho, ocasionadas pela capacitação;

a) indenizações pagas, diretamente vinculadas à qualificação, cobrindo despesas com viagens, estadias, alimentação, pesquisa de campo e correlatas;

a) pagamento de taxas de matrícula, inscrição, mensalidades e congêneres;

a) auxílios concedidos aos qualificandos, a título de estímulo, ou visando a aquisição de material bibliográfico, limitado a 10% do montante global.

Título IV

DAS RESPONSABILIDADES

Capítulo I

Da ACAFE

Art. 6º - Compete à ACAFE:

I firmar, anualmente, convênio com a CAPES para repasse de recursos para o PIQDT;

II administrar, gerenciar e operacionalizar todos os procedimentos administrativos relativos ao Programa e aos auxílios prestados pelo mesmo;

III analisar os processos de solicitação de auxílio ao PIQDT, nos prazos definidos por esse Regulamento, deliberando sobre o mérito de sua concessão, observados os critérios estabelecidos pela Câmara Setorial de Pesquisa e Pós-Graduação;

IV zelar pela correta aplicação dos recursos do Programa, segundo as normas vigentes;

V apresentar, semestralmente, relatório técnico/financeiro à Câmara Setorial de Pesquisa e Pós-Graduação quanto a aplicação dos recursos do Programa;

VI repassar aos docentes e técnicos contemplados o valor do auxílio devido até o quinto dia útil, após a liberação dos recursos pela CAPES;

VII cumprir e fazer cumprir os ordenamentos do PIQDT.

Capítulo II

Das Instituições de Ensino Superior

Art. 7º - Compete às IES:

I encaminhar à ACAFE, até o final do mês de setembro de cada ano, o respectivo Plano de Capacitação para o ano vindouro e o Relatório dos recursos investidos naquele ano em capacitação docente e técnica, devidamente comprovados;

II encaminhar, dentro dos prazos estabelecidos, as solicitações de auxílio pretendidas para o período;

III encaminhar à ACAFE freqüência dos docentes e técnicos;

IV encaminhar à ACAFE desempenho dos docentes e técnicos, exigindo destes um relatório semestral;

V informar à ACAFE, em tempo hábil, qualquer alteração na situação funcional ou do curso do docente ou técnico contemplado com recursos do Programa;

VI zelar pela correta aplicação dos recursos oriundos do Programa, segundo as normas vigentes;

VII cumprir e fazer cumprir as normas do PIQDT.

Capítulo III

Dos Docentes e Técnicos-Administrativos

Art. 8º - Compete aos docentes e técnicos-administrativos: 

I enviar à sua IES de origem, o Atestado de Freqüência dos meses correspondentes ao período do auxílio concedido;

II enviar, semestralmente, à sua IES de origem, o Relatório de Desempenho relativo às atividades desenvolvidas no semestre a que se refere;

III manter conta corrente em seu nome, na Caixa Econômica Federal, ou outro banco determinado pela ACAFE, para fins de recebimento do auxílio concedido;

IV manter atualizado, junto à sua IES de origem, o endereço para correspondência;

V         prestar quaisquer informações solicitadas acerca do curso desenvolvido;

VI        cumprir e fazer cumprir todas as normas do PIQDT.

Capítulo IV

Da Câmara Setorial de Pesquisa e Pós-Graduação

Art. 9º - Compete a Câmara Setorial de Pós-Graduação e Pesquisa:

I fixar os critérios de concessão dos recursos do Programa, no âmbito do Sistema ACAFE;

II fiscalizar a correta aplicação dos recursos oriundos do Programa, segundo as orientações e normas vigentes;

III deliberar sobre as normas aplicáveis ao PIQDT;

IV cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas no âmbito do Programa.

Título V

DOS AUXÍLIOS FINANCEIROS

Art. 10 -. Os auxílios financeiros concedidos serão denominados de Auxílio Capacitação Docente - ACD.

Art. 11 -. A duração e o valor dos ACDs serão definidos pela Câmara Setorial de Pesquisa e Pós-Graduação, devendo ser comunicado, pela IES de origem, ao docente ou técnico no momento da concessão.

Parágrafo único. Os auxílios financeiros eventualmente recebidos por docentes ou técnicos, no âmbito do Programa, não poderão ultrapassar o tempo máximo de 24 meses para mestrado e 48 meses para doutorado.

Art. 12 - Os auxílios concedidos a docentes e/ou técnicos que não vierem a ser utilizados por esses, deverão ser devolvidos à ACAFE, sendo reintegrados ao Programa, para posterior nova concessão.

Título VI

DA CONCESSÃO DOS AUXÍLIOS

Art. 13 - Os auxílios financeiros serão concedidos exclusivamente a docentes ou técnicos das IES matriculados em programas de pós-graduação no País, em nível de mestrado e doutorado.

Art. 14 - As solicitações de auxílios financeiros deverão ser encaminhadas de conformidade com o seguinte calendário:

a) Auxílio de duração de 01 ano - até dia 15 de fevereiro de cada ano.

b) Auxílio de duração de 06 meses - até dia 27 de julho de cada ano.

Art. 15 - Os docentes ou técnicos administrativos, para fazerem jus à concessão de auxílio financeiro, deverão preencher os seguintes requisitos:

I possuir vínculo empregatício com a IES que o indica;

II possuir tempo de serviço a prestar em favor da IES, antes da aposentadoria, de 13 e 08 anos, respectivamente para mestrado e doutorado;

III estar matriculado, como aluno regular, em curso recomendado pela CAPES, conforme avaliação anual daquela agência de fomento;

IV ter, no momento da concessão, pelo menos 01 (um) ano de prazo de auxílio a receber, obedecidos os critérios da CAPES de prazo máximo de concessão de auxílios;

V não estar percebendo qualquer outra modalidade de auxílio de agência de fomento nacional ou estadual;

VI estar matriculado em programa de pós-graduação existente em localidade que dista mais de 100 km de sua IES de Origem;

VII estar matriculado em programa de pós-graduação que não seja fruto de convênio entre IES, quer na modalidade interinstitucional ou outra qualquer, salvo se obtiver autorização expressa da CAPES para recomendação do programa.

Art. 16 - Será dada prioridade, no momento da concessão, no mesmo nível de Programa de Pós-Graduação, aos docentes ou técnicos que já estiverem percebendo auxílio financeiro do PIQDT.

Título VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 - Fica autorizada pela IES, a qualquer tempo, a substituição de qualquer docente ou técnico a ela vinculado, mediante solicitação prévia à ACAFE, devidamente fundamentada.

§ 1º - A substituição pretendida obedecerá o prazo anteriormente previsto de concessão de auxílio.

§ 2º - A substituição não poderá vir a acarretar aumento no valor do auxílio concedido àquele docente e/ou técnico substituído.

Art. 18 - É vedado o acúmulo, pelo mesmo titular, de auxílios financeiros no âmbito do PIQDT, num mesmo exercício.

Art. 19 - A concessão de auxílio financeiro a docente ou técnico-administrativo, por um período de um ano ou seis meses, não pressupõe a garantia de nova concessão em igual valor e/ou período.

Art. 20 - É vedado a concessão de auxílio financeiro aos docentes ou técnicos das IES participantes que tenham usufruído do prazo máximo de bolsa de estudo em qualquer programa mantido pela CAPES ou CNPq.

Art. 21 - Os docentes e técnicos que infringirem as normas deste Regulamento e daqueles que o dão sustentação, serão desligados do Programa.

Parágrafo único - O desligamento se dará através de processo formal, não sem antes ouvir a IES e o docente ou técnico interessado.

Art. 23 - O presente Regulamento poderá vir a ser alterado, a qualquer tempo, pela Câmara Setorial de Pesquisa e Pós-Graduação, através de deliberação de 2/3 (dois terços) dos presentes à reunião.

Art. 24 - Os casos omissos serão objeto de deliberação da Câmara Setorial de Pesquisa e Pós-Graduação.

